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  APRESENTAÇÃO   
  

O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o Judiciário Nacional. O Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP surge neste cenário como uma ferramenta com a missão de 
consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática do Código de Processo Civil. 

 

 No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes – NUGEP, sob a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, 
além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e 1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, 
divulgará as informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 
Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de Assunção de 
Competência, cujo conteúdo será disponibilizado, de modo usual, quinzenalmente através de Boletim 
Informativo, de forma resumida, e organizado por matéria. 
 

 Dessa forma, o NUGEP espera contribuir não só com a celeridade processual, como também servir 
de ferramenta de consulta rápida as novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos 
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral.   

 Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAM 

E-mail: nugep@tjam.jus.br 

Telefone: (92) 2129-6797 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

1.1. Reconhecida a Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o  T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1255/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1412069 ORIGEM: STJ/PR 
RELATORA: Ministra Rosa Weber - Presidente 

Tema: Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil) 
quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem exorbitantes. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 3º, I e IV, 5º, caput, XXXIV e XXXV, 
37, caput, e 66, § 1º, da Constituição Federal, a interpretação conferida pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 85, §§ 
2º, 3º e 8º, do Código de Processo Civil, em julgamento de recurso especial repetitivo, no sentido de não ser permitida a 
fixação de honorários advocatícios por apreciação equitativa nas hipóteses de os valores da condenação, da causa ou o 
proveito econômico da demanda serem elevados, mas tão somente quando, havendo ou não condenação: (a) o 
proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo (Tema 
1.076/STJ). 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
09.08.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1258/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1362742 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS relativos às operações internas anteriores à operação 
interestadual com combustíveis derivados de petróleo imune ao imposto devido ao estado de origem. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150, II, e 155, § 2º, inciso I, inciso II, a, 
inciso X, b, e inciso XII, c, da Constituição Federal, a manutenção do crédito de ICMS relativo às operações internas com 
combustíveis derivados de petróleo cujas posteriores saídas se dão por operações interestaduais sem a incidência do 
imposto. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.08.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1260/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1428742 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral – 
“caixa dois” – (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça 
competente para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral. Art. 350 da 
Lei 4.737/1965. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LIII, e 93, IX, da Constituição 
Federal, entendimento do Tribunal de origem de que (i) a omissão de doação de recursos a companhas eleitorais (caixa 
dois), tipificada como crime eleitoral no art. 350 da Lei 4.737/1965, possa também ser objeto de investigação sobre a 
existência de eventual ato ímprobo do agente público, quando praticado no exercício do cargo e para beneficiar o 
doador (Lei 8.429/1992, na redação da Lei 14.230/2021); e (ii) havendo indícios da prática de atos de improbidade 
administrativa, seria competente a Justiça estadual, e não a eleitoral, para processar e julgar a lide ajuizada, no caso, 
pelo Ministério Público. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.08.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.2. Reconhecida a Inexistência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o  T r i b u t á r i o 
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TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 218/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 588954 ORIGEM: TJ/SC 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Direito de supermercado a crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo produtivo de 
alimentos que comercializa. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, de se considerar como atividade industrial o processamento de alimentos realizado por 
supermercado, para fins de crédito do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS relativo à energia 
elétrica utilizada nessa atividade. 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA: 
07.10.2022 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
09.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 258/2023 e  site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1259/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1424679 ORIGEM: TJ/TO 
RELATORA: Ministra Rosa Weber - Presidente 

Tema: Direito de militares do Estado do Tocantins ao recebimento de parcelas reconhecidas pelo Poder Público, 
relativas a índice de revisão geral anual alegadamente absorvido por posterior reajuste salarial. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 37, caput e X, 42, caput, e 142, § 
3º, X, da Constituição Federal, direito de militares do Estado do Tocantins ao recebimento de parcelas não pagas, 
relativas a revisão geral anual de 4,68% (quatro vírgula sessenta e oito por cento), decorrente de alegado acordo da 
categoria, abrangendo período de 1º.7.2011 a 30.4.2015, nos moldes das Leis Estaduais 2.426/2011 e 2.984/2015. 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA: 
15.08.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
 GERAL N. 1257/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1395342 ORIGEM: TJ/SP - COLÉGIO RECURSAL - 

05ª CJ - JUNDIAÍ 
RELATORA: Ministra Rosa Weber - Presidente 

Tema: Inclusão do Adicional de Risco de Vida na base de cálculo das horas extras de guarda municipal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37, XIV, da Constituição Federal, das 
Súmulas Vinculantes 4/STF, 10/STF e 37/STF e do RE 563.708/MS, Tema 24 da Repercussão Geral, a natureza do 
Adicional de Risco de Vida e sua incidência na base de cálculo de horas extraordinárias, verbas previstas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Jundiaí/SP (Lei Complementar municipal 499/2010). 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA: 
17.06.2023 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
27.06.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
10.08.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 258/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.3.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o  T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 416/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 635347 ORIGEM: TRF1/DF 
RELATOR:  Ministro Roberto Barroso 

Tema: Forma de pagamento de débito originado de erro no cálculo das verbas a serem repassadas pela União a título 
de complementação do FUNDEF. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute a compatibilidade, ou não, de forma de pagamento de 
débito oriundo de erro no cálculo das verbas a serem repassadas pela União, a título de complementação do FUNDEF, 
com os artigos 60, §1º, do ADCT e 100 da Constituição Federal. 
Tese fixada: 1. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo 
com a média nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação imposta por título 
executivo judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal".  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
10.06.2011 

JULGAMENTO: 
03.07.2023 

PUBLICAÇÃO: 
04.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
23.06.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e  site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 698/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 684612 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR:  Ministro Ricardo Lewandowski 

Tema: Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao Estado, consistentes na realização de 
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concursos públicos, contratação de servidores e execução de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a 
Constituição da República garante especial proteção. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º e 196, da Constituição federal, a 
possibilidade de o Poder Judiciário determinar a implementação de políticas públicas urgentes com a finalidade de 
assegurar o direito à saúde, em substituição ao juízo de oportunidade e conveniência do Poder Executivo para a prática 
do ato administrativo, bem como sem indicar as receitas orçamentárias necessárias ao cumprimento da obrigação 
imposta. 
Tese fixada: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, 
em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão 
judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e 
determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado. 3. No 
caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo 
remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP).  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.02.2014 

JULGAMENTO: 
03.07.2023 

PUBLICAÇÃO: 
07.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1001/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 910552 ORIGEM: TJ/MG 
RELATORA:  Ministra Carmen Lúcia 

Tema: Limites da competência legislativa municipal em matéria de contratação pública e âmbito de incidência da 
vedação constitucional ao nepotismo (restrita à contratação de mão de obra pela Administração Pública ou extensiva à 
celebração de contratos administrativos). 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 30, 37 e 61 da Constituição da República 
a constitucionalidade de norma municipal que veda ao Município a celebração de contratos com agentes públicos 
municipais e respectivos parentes, até o terceiro grau. 
Tese fixada:  É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa suplementar, 
que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão 
ou função de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. 
Anotações NUGEP/TJAM: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.001 da repercussão geral, deu provimento 
parcial ao recurso, para interpretar o art. 96 da Lei Orgânica do Município de Francisco Sá conforme a Constituição, de 
modo a excluir a proibição de contratação de pessoas ligadas, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 
até o terceiro grau inclusive, ou por adoção, a servidores municipais que não ocupem cargo em comissão ou função de 
confiança, nos termos do voto do Ministro Roberto Barroso, Redator para o acórdão. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
29.06.2018 

JULGAMENTO: 
04.07.2023 

PUBLICAÇÃO: 
09.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte:  Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 258/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1002/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1140005 ORIGEM: TRF2/RJ 
RELATOR:  Ministro Roberto Barroso 

Tema: Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente público ao qual 
vinculada. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art, 134, §§ 2º e 3º, da Constituição da 
República, se a proibição de recebimento de honorários advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente 
litigante vencedor em demanda ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia funcional, 
administrativa e institucional. 
Tese fixada:  “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte 
vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título 
de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado 
o seu rateio entre os membros da instituição”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.08.2018 

JULGAMENTO: 
26.06.2023 

PUBLICAÇÃO: 
16.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte:  Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1032/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1177699 ORIGEM: TRF4/SC 
RELATOR:  Ministro Edson Fachin 

Tema: Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público para provimento de cargos de professor, 
técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, 
§ 1º, da Constituição Federal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 3º, inciso IV; 5º, caput; 37, incisos I e II; 



5 
 
 

39, § 3º; e 207, § 1º, da Constituição Federal, a constitucionalidade da negativa de nomeação para o cargo de professor 
de informática de candidato iraniano aprovado em concurso público realizado pela Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC) e pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (IFC), por ter ele nacionalidade 
diversa daquela permitida pelo edital do certame para o acesso ao cargo, no caso de candidato estrangeiro. 
Tese fixada: "O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público para provimento de 
cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos 
termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do 
certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, 
devidamente justificada". 
Anotações NUGEP/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 19/06/2023.  Acórdão publicado no DJE em 08/08/2023.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
22.02.2019 

JULGAMENTO: 
27.03.2023 

PUBLICAÇÃO: 
05.05.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 258/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o  P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 788/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 848107 ORIGEM: TJ/DFT 
RELATOR:  Ministro Dias Toffoli  

Tema: Termo inicial para a contagem da prescrição da pretensão executória do Estado: a partir do trânsito em julgado 
para a acusação ou a partir do trânsito em julgado para todas as partes. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e LVII, da Constituição Federal, a 
recepção, ou não, pela Carta Magna de 1988 do art. 112, I, do Código Penal, segundo o qual a prescrição da pretensão 
executória começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para a acusação. 
Tese fixada: "O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada somente começa a correr do dia 
em que a sentença condenatória transita em julgado para ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a 
pretensão executória da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da presunção 
de inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54". 
Anotações NUGEP/TJAM: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 788 da repercussão geral, negou provimento ao 
agravo em recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e declarou a não 
recepção pela Constituição Federal da locução "para a acusação", contida na primeira parte do inciso I do artigo 112 do 
Código Penal, conferindo-lhe interpretação conforme à Constituição de forma a se entender que a prescrição começa a 
correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para ambas as partes, aplicando-se este 
entendimento aos casos em que i) a pena não foi declarada extinta pela prescrição e ii) cujo trânsito em julgado para a 
acusação tenha ocorrido após 12.11.2020. Tudo nos termos do voto do Relator. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.12.2014 

JULGAMENTO: 
04.07.2023 

PUBLICAÇÃO: 
04.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1003/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 979962 ORIGEM: TRF4/RS 
RELATOR:  Ministro Roberto Barroso 

Tema: Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código Penal, para aqueles que importam medicamento 
sem registro sanitário. 
Descrição detalhada: Recursos extraordinários nos quais se discute, à luz dos princípios da proporcionalidade e da 
ofensividade, se é constitucional a cominação da pena em abstrato prevista para importação de medicamento sem 
registro, tipificada no art. 273, § 1º-B, inc. I, do Código Penal e se é possível utilizar preceito secundário de outro tipo 
penal para a fixação da pena neste caso. 
Tese fixada: É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela 
Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, 
vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro 
no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na 
sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). 
Anotações NUGEP/TJAM: O Tribunal, por maioria, acolheu, em 13/06/2023, os embargos de declaração opostos pela 
Defensoria Pública da União, para estender os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do preceito secundário do 
art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98, aos demais núcleos típicos verbais a que se refere o 
art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal. Foi readequada a tese jurídica nos seguintes termos (tema 1.003 da repercussão 
geral): "É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 
9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, 
expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro no 
órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua 
redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)", tudo nos termos do voto do Relator. Acórdão Publicado no DJE 
em 02/08/2023. 
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.08.2018 

JULGAMENTO: 
24.03.2021 

PUBLICAÇÃO: 
14.06.2021 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte:  Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 
1.4.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1054/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1182189 ORIGEM: TRF1/BA 
RELATOR:  Ministro Edson Fachin 

Tema: Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados do Brasil, de prestar contas ao Tribunal de 
Contas da União. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal, se a Ordem dos Advogados do Brasil deve prestar contas ao Tribunal de Contas da União. 
Tese fixada:  “O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não estão obrigados a 
prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer outra entidade externa”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.06.2019 

JULGAMENTO: 
25.04.2023 

PUBLICAÇÃO: 
16.06.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
05.08.2023 

Fonte:  Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o  P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1200/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1320744 ORIGEM: STJ/DF 
RELATOR:  Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Inteligência do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, pela redação conferida após o advento da EC 45/04. 
Alcance da competência da Justiça Militar para decretar a perda do posto, patente ou graduação de militar que teve 
contra si uma sentença condenatória, independentemente da natureza do crime por ele cometido. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal (na 
redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004), o alcance da competência da Justiça castrense para decretar a 
perda do posto, patente ou graduação de militar que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente 
da natureza do delito por ele cometido (seja ele militar ou comum). 
Tese fixada: "1) A perda da graduação da praça pode ser declarada como efeito secundário da sentença condenatória 
pela prática de crime militar ou comum, nos termos do art. 102 do Código Penal Militar e do art. 92, I, 'b', do Código 
Penal, respectivamente. 2) Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça Militar, onde 
houver, ou o Tribunal de Justiça são competentes para decidir, em processo autônomo decorrente de representação do 
Ministério Público, sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças que teve contra si uma 
sentença condenatória, independentemente da natureza do crime por ele cometido". 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
25.02.2022 

JULGAMENTO: 
26.06.2023 

PUBLICAÇÃO: 
10.07.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
08.08.2023 

Fonte: Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o  d o  C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1240/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1394401 ORIGEM: TJ/SP 
RELATORA: Ministra Rosa Weber - Presidente 

Tema: Conflito entre o Código de Defesa do Consumidor e a Convenção de Varsóvia, no que diz com a reparação por 
dano moral decorrente da má prestação de serviço de transporte aéreo internacional. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 178 da Constituição Federal, se os 
tratados internacionais subscritos pelo Brasil, em especial a Convenção de Varsóvia e suas alterações posteriores, 
prevalecem sobre o Código de Defesa do Consumidor, de modo a balizar a responsabilidade das empresas de 
transporte aéreo internacional relativamente à reparação de dano extrapatrimonial, na hipótese de atraso ou 
cancelamento de voo e de extravio de bagagem, seja ele temporário ou não, considerando o que decidido no Tema 210 
da repercussão geral. 
Tese fixada: Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de danos extrapatrimoniais 
decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional. 
Anotações NUGEP/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 19/06/2023.  Acórdão publicado no DJE em 28/06/2023.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
16.12.2022 

JULGAMENTO: 
16.12.2022 

PUBLICAÇÃO: 
03.03.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
05.08.2023 

Fonte:  Boletim Repercussão Geral em Pauta edição n. 257/2023 e site do Supremo Tribunal Federal. 
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2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1168/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1970216/SP, REsp 1971049/SP e REsp 1976855/MS 
RELATOR: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca 

Questão submetida a julgamento: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase 
normal tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso 
material de crimes. 
Tese Firmada: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, 
com verbos e condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de 
execução para o crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes.   
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 393/STJ. 
Informações complementares: Não aplicação da hipótese do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
06.10.2022 

JULGAMENTO: 
03.08.2023 

PUBLICAÇÃO: 
08.08.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o  T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1164/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1995437/CE e REsp 2004478/SP  
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre o auxílio-alimentação 
pago em pecúnia. 
Tese Firmada: Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-alimentação pago em 
pecúnia. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 432/STJ. 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 
em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
REsp 1995437/CE - 13.09.2022 
REsp 2004478/SP - 13.09.2022 

 

JULGAMENTO: 
26.04.2023 
26.04.2023 

 

PUBLICAÇÃO: 
12.05.2023 
12.05.2023 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
04.08.2023 
05.06.2023 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o  P r o c e s s u a l  P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1189/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2049327/RJ  
RELATOR: Ministro Sebastião Reis Júnior 

Questão submetida a julgamento: Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) 
obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda 
que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado. 
Tese Firmada: A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma 
autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Controvérsia n. 502/STJ. 
Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
26.04.2023 

JULGAMENTO: 
14.06.2023 

PUBLICAÇÃO: 
16.06.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
02.08.2023 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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3. CONTROVÉRSIA  
 

3.1. Cancelada 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o  T r a b a l h o 

CONTROVÉRSIA 
N. 528/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2056198/PR 

RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Descrição: Teses jurídicas firmadas no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 0055823-40.2020.8.16.0000 
do Tribunal de Justiça do Estado de Paraná: a pessoa presa é parte legítima para figurar no polo ativo de demanda 
ajuizada no Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: TEMA em IRDR n. 30/TJPR (IRDR n. 0055823-40.2020.8.16.0000/PR) - REsp em IRDR. A 
situação da presente controvérsia foi alterada para cancelada em razão do disposto no art. 256-E, I, do RISTJ que prevê 
hipótese de rejeição, de forma fundamentada, da indicação do recurso especial representativo da controvérsia devido à 
ausência dos pressupostos recursais genéricos ou específicos e ao não cumprimento dos requisitos regimentais 
(decisões publicadas no DJe de 10/8/2023). 

TERMO INICIAL: 
- 

 

IRDR: 
Não 

 

SITUAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 
Cancelada em 

10.08.2023 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 

4. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS  
 

4.1. Admitido 
 

D i r e i t o  d o  C o n s u m i d o r 

 IRDR 
N. 7/TJAM 

PROCESSO PARADIGMA:  0004464-79.2023.8.04.0000 
RELATOR: Desembargador Cezar Luiz Bandiera 

Questão submetida a julgamento: Desconto em conta corrente posterior à celebração de mútuo bancário pelo próprio 
consumidor. A controvérsia a ser dirimida neste IRDR fica delimitada aos seguintes questionamentos: 3.1. A natureza 
jurídica do desconto de encargos, na conta corrente do consumidor, oriundos da utilização de crédito fornecido por 
instituição bancária na mesma conta é de serviço, produto ou mera consequência de inadimplemento? 3.2. A utilização 
de serviços de crédito bancário gera presunção juris tantum de ciência prévia do consumidor em relação a eventual 
cobrança de encargos de mora? 3.3. Podem ser admitidos outros meios de prova além do instrumento contratual para 
demonstrar o conhecimento do consumidor a respeito do desconto? 3.4. Não sendo comprovado que o consumidor 
estava ciente da possibilidade de incidência dos encargos, é devida a repetição do indébito? 3.5. No caso do item 
anterior, existe dano moral in re ipsa ao consumidor? 

ADMISSÃO: 
08.08.2023 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Sistema de Automação da Justiça -SAJ e site do Superior Tribunal de Justiça. 
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Consultas disponíveis em: 

 
Site do Supremo Tribunal Federal 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
 

Site do Superior Tribunal de Justiça 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 
 

Site do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP/TJAM 
 https://www.tjam.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes 

 

 
Manaus (AM), 16 de Agosto de 2023  

  

Coordenadoria do NUGEP/TJAM 
 
 
 


